


reprovações,	apresenta	o	CRE	57.	Portanto,	embora	tenha	havido	a	provocação	ao	colegiado,	a	aluna	

não	se	enquadra	no	processo	de	cancelamento	de	matrícula.	A	Professora	Lisanka	pontuou	ainda	que	o	

professor	responsável	pela	disciplina	Bioquímica,	encaminhou	relatórios	(documentos	e	vídeos)	acerca	

da	participação	da	discente	durante	as	ofertas	da	disciplina	e	ressaltou	a	dificuldade	desta	constatando	

que	em	algumas	situações,	como	nas	reposições	das	avaliações,	a	discente	sequer	acessou	o	ambiente	

virtual	de	aprendizagem	para	fazê-las.	O	Professor	Marcelo	pediu	a	palavra	para	um	esclarecimento,	

pois	já	que,	pelo	exposto	pela	Professora	Lisanka	não	haveria	impedimento	legal	para		realização	da		

sua	matrícula.	A	técnica	Bivânia	pediu	então	a	palavra	para	esclarecer	que	o	SUAP	não	tem	esse	filtro	

que	impeça	o	aluno	de	se	matricular	nas	disciplinas.	A	Professora	Ana	Luisa	pontuou,	de	forma	

complementar,	que	a	Resolução	também	traz	a	possibilidade	de	uma	seleção	especial	mesmo	a	

discente	sendo	desligada	do	curso,	demonstrando	preocupação	com	o	tempo	hábil	para	que	a	discente	

consiga	finalizar	o	curso.	Os	artigos	estão	transcritos	a	seguir:

“Art.	7o	Os	Campi	do	IFPB	poderão	promover	editais	para	o	reingresso	dos	estudantes	que	forem	desligados	da	

Instituição	durante	a	pandemia	da	COVID-19,	sem	necessidade	de	processo	seletivo,	dando-se	o	retorno	à	

série/semestre	de	origem.

Art.	8o	Os	estudantes	devem	manifestar	o	interesse	em	retornar	ao	curso,	devendo	ser	matriculados	no	

período/série	e	turno	do	qual	foram	desligando,	e	se	submetendo	a	matriz	curricular	vigente	no	momento	do	

retorno.”

Porém,	Bivânia	relatou	que	não	há	necessidade,	pois	a	discente	teria	acrescido	em	seu	tempo	de	curso		

dois	anos	e	meio	sem	precisar	passar	pelo	edital	de	jubilamento.	Portanto,	haveria	tempo	hábil	para	a	

discente	cumprir	a	carga	horária	do	curso.	Finalizados	os	questionamentos	e	considerações,	a	

professora	Lisanka	enfatizou	que	a	Resolução	AR	86/2021	do	CONSUPER	seria	utilizada	para	nortear	a	

todos	na	tomada	de	decisão,	a	seguir	transcrita	em	seu	artigo	4°:

“Art.	4º	Os	Campi,	através	da	Comissão	Local	de	Acompanhamento	e	Gestão	de	Atividades	Não	Presenciais	
(CLAGANP)	e	das	Subcomissões	Locais	de	Acompanhamento	das	Atividades	Não	Presenciais	(SCLAANPs),	

farão	levantamento	dos	estudantes	que	entrarem	em	processo	de	desligamento	por:

I	-	ultrapassarem	ou	estiverem	prestes	a	ultrapassar	o	período	máximo	de	integralização;

II	-	4	(quatro)	reprovações	na	mesma	disciplina	e	com	coeficiente	de	rendimento	escolar	inferior	a	4,0	(quatro).

III	-	segunda	reprovação	total	ou	desistência	consecutiva	nesse	período	da	pandemia.

Art.	5º	Os	estudantes	identificados	nas	situações	descritas	no	artigo	anterior	devem	ser	

notificados/comunicados.	A	notificação	deve	ocorrer	através	de	edital	específico	contendo	as	orientações	de	

como	realizar	a	solicitação	de	permanência	no	curso	em	virtude	da	pandemia.

	

Portanto,	a	discente	não	se	enquadra	como	uma	estudante	que	deve	entrar	em	processo	de	

desligamento.	Finalizadas	as	colocações,	prosseguiu-se	a	votação	que	culminou	em	unanimidade	no	

DEFERIMENTO	do	processo.	

Seguiu-se	para	o	processo	de	reintegração	de	Felipe	Nóbrega	Santos	(23000.002589.2021-19	e		

23000.002605.2021-73).	O	mesmo	já	havia	sido	indeferido	em	reunião	anterior	(vide	Ata	da	79ª	

reunião	Ordinária	do	Colegiado	do	Curso	de	Bacharelado	em	Medicina	Veterinária),	com	a	orientação	

de	que	o	discente	aguardasse	o	edital	específico	para	o	seu	reingresso.	Porém,	o	processo	foi	

novamente	trazido	ao	colegiado	diante	da	explicação	por	parte	da	diretoria	de	assuntos	educacionais	

de	que	o	referido	edital,	na	verdade,	funciona	como	um	norteador,	contabilizador	dos	alunos	nesta	

situação	e	que	já	havia	sido	publicado	há	alguns	meses	atrás,	e	portanto,	o	discente,	provavelmente,	

não	teria	sequer	a	oportunidade	de	acesso	ao	mesmo.	Portanto,	ainda	de	acordo	com	a			Resolução	AR	

86/2021	do	CONSUPER	em	seu	artigo	6°:

“Art.	6º	A	solicitação	será	encaminhada	ao	colegiado	do	curso	ou	conselho	de	classe,	conforme	o	caso,	que	

deliberará	sobre	a	permanência	ou	não	do	estudante,	considerando	toda	a	dificuldade	acadêmica	ocorrida	em	

virtude	da	pandemia	do	CORONAVÍRUS	(COVID-19).”

Houve	o	entendimento	que	a	decisão	do	reingresso	deste	discente	estaria	à	cargo	do	colegiado	do	

curso.	Portanto	colocou-se	em	votação	e	por	unanimidade	DEFERIU-SE	o	processo	para	o	reingresso	



do	discente.		

Após	essas	deliberações,	não	houveram	encaminhamentos.	Deu-se	por	encerrada	a	reunião	

extraordinária.	

	REGISTRO	DE	PUBLICIDADE	DA	PRESENTE	ATA

	A	presente	ata	circulou	em	meio	eletrônico	para	os	interessados	e	foi	considerada	aprovada	após	24h	

do	registro	de	publicidade.	As	eventuais	alterações	no	documento	foram	recebidas	no	e-mail	da	

coordenação	do	curso	de	bacharelado	em	medicina	veterinária	do	IFPB/Sousa	“ad	hoc”,	

respeitosamente,	somente	dentro	do	prazo	acima.
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